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RECURSO ESPECIAL Nº 1.842.069 - RJ (2019/0300637-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENT
E

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

RECORRIDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADO
R

: BEATRIZ DO COUTO E SILVA  - RJ001604A

RECORRIDO : MINERACAO SANTA JOANA LTDA 
ADVOGADO : EDUARDO WEAVER DE VASCONCELLOS 

BARROS  - RJ017989 

 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO contra acórdão prolatado 

pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, assim ementado (fls. 171/172e):

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Decisão que determinou o recolhimento dos honorários 
periciais pela Fazenda Pública. Ainda, que se considere 
como taxativo o rol delineado nos incisos do referido 
dispositivo, a interpretação a ser dada ao mencionado 
dispositivo pode ser flexibilizada nas hipóteses em que 
importarem em impedimento à prestação jurisdicional ou, em 
inviabilização de ato processual com repercussão direta na 
solução final do litígio. Adequação da interpretação das 
disposições contidas no art. 1.015 do Novo CPC, à 
viabilização da jurisdição e ao pleno acesso à justiça, 
mediante a consecução do devido processo legal. 
Acolhimento do argumento recursal de cabimento da 
interpretação extensiva do inciso XI do art. 1015 do NCPC, 
combinado com o parágrafo 1° do art. 373 também do 
NCPC, o qual dispõe acerca de ser oportunizado à parte se 
desincumbir do ônus probatório que lhe foi atribuído. Prova 
pericial que deve ser rateada quando requerida por ambas 
as partes. Inteligência do disposto no artigo 95 do Código de 
Processo Civil. Compulsando os autos, verifica-se que a 
perícia foi requerida por ambas as partes, ainda que a parte 
ré tenha requerido de forma subsidiária. Estado do Rio de 
Janeiro não é parte nos autos. A Fazenda Pública e o 
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Ministério Público são processualmente distintos, conforme 
preceitua o art. 91, §§ 1° e 2° do CPC. PROVIMENTO DO 
RECURSO.

Não foram opostos embargos de declaração contra o 

acórdão recorrido.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, 

aponta-se ofensa ao art. 18 da Lei n. 7.347/1985, alegando-se, em 

síntese, que o adiantamento de honorários periciais requeridos pelo 

Ministério Público é encargo da Fazenda Pública respectiva.

Com contrarrazões (fls. 206/216e), o recurso foi admitido (fls. 

266/268e).

O Ministério Público Federal manifestou-se, na condição de 

custos legis, às fls. 283/286e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte 

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado 

pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim 

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 

2015, combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno 

desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, 

a dar provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese 

fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante 

Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de 
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 
houver entendimento dominante acerca do tema.

No caso, verifico que o acórdão recorrido está em confronto 

com orientação desta Corte, segundo a qual a isenção prevista no art. 18 
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da Lei n. 7.347/85, em relação aos honorários periciais, não pode obrigar 

o perito a exercer seu ofício gratuitamente, devendo ser aplicada, por 

analogia, a Súmula n. 232 deste tribunal (“A Fazenda Pública, quando 

parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos 

honorários do perito”), de modo a determinar que a pessoa política, à qual 

o Ministério Público esteja vinculado, arque com o adiantamento das 

despesas periciais.

Nessa linha, destaco precedente firmado pela 1ª Seção 

desta Corte, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA PLENA DO 
ART. 18 DA LEI N. 7.347/85. ENCARGO TRANSFERIDO 
À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
232/STJ, POR ANALOGIA.
1. Trata-se de recurso especial em que se discute a 
necessidade de adiantamento, pelo Ministério Público, de 
honorários devidos a perito em Ação Civil Pública.
2. O art. 18 da Lei n. 7.347/85, ao contrário do que afirma o 
art. 19 do CPC, explica que na ação civil pública não haverá 
qualquer adiantamento de despesas, tratando como regra 
geral o que o CPC cuida como exceção. Constitui 
regramento próprio, que impede que o autor da ação civil 
pública arque com os ônus periciais e sucumbenciais, 
ficando afastada, portanto, as regras específicas do Código 
de Processo Civil.
3. Não é possível se exigir do Ministério Público o 
adiantamento de honorários periciais em ações civis 
públicas. Ocorre que a referida isenção conferida ao 
Ministério Público em relação ao adiantamento dos 
honorários periciais não pode obrigar que o perito exerça 
seu ofício gratuitamente, tampouco transferir ao réu o 
encargo de financiar ações contra ele movidas. Dessa 
forma, considera-se aplicável, por analogia, a Súmula n. 232 
desta Corte Superior ("A Fazenda Pública, quando parte no 
processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos 
honorários do perito"), a determinar que a Fazenda Pública 
ao qual se acha vinculado o Parquet arque com tais 
despesas. Precedentes: EREsp 981949/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/02/2010, DJe 15/08/2011; REsp 1188803/RN, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
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11/05/2010, DJe 21/05/2010; AgRg no REsp 1083170/MA, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 29/04/2010; REsp 
928397/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 25/09/2007 p. 225; 
REsp 846.529/MS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2007, DJ 
07/05/2007, p. 288.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ n. 8/08.
(REsp 1253844/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/03/2013, 
DJe 17/10/2013).

Outrossim, anoto que a superveniência do art. 91, do Código 

de Processo Civil de 2015, não altera a aplicação do entendimento acima 

apontado.

Com efeito, a razão de decidir do acórdão prolatado pela 1ª 

Seção desta Corte tem fundamento na aplicação do art. 18 da Lei n. 

7.347/85 ao Ministério Público, quando requer a produção de prova 

pericial em sede de Ação Civil Pública.

Por tratar-se de ação civil pública, não se aplica a 

disposição do art. 91 do Código de Processo Civil de 2015, norma geral, 

diante do critério da especialidade.

Assim tem decidido ambas as Turmas que compõem a 1ª 

Seção desta Corte, consoante os acórdãos cujas ementas transcrevo a 

seguir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DEVER DA FAZENDA PÚBLICA DA PESSOA 
POLÍTICA À QUAL PERTENCE O RAMO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ARCAR COM A ANTECIPAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS. APLICAÇÃO, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 232/STJ. MATÉRIA 
DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. 
SUPERVENIÊNCIA DO ART. 91, § 1º, DO CPC/2015. 
MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO DIANTE DA 
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ESPECIALIDADE DA NORMA QUE O LASTREOU. 
RECURSO IMPROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 
determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.253.844/SC, 
submetido ao rito do art. 543-C, firmou entendimento 
segundo o qual a isenção prevista pelo art. 18 da Lei n. 
7.347/1985, em relação aos honorários periciais, não pode 
obrigar o perito a exercer seu ofício gratuitamente, devendo 
ser aplicada, por analogia, a Súmula n. 232 desta Corte ("A 
Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 
exigência do depósito prévio dos honorários do perito"), de 
modo a determinar que a Fazenda Pública da pessoa 
política à qual o Ministério Público esteja vinculado arque 
com o adiantamento das despesas periciais.
III - A razão de decidir do acórdão prolatado pela 1ª Seção 
desta Corte tem fundamento na aplicação do art. 18 da Lei n. 
7.347/1985 ao Ministério Público, quando requer a produção 
de prova pericial em sede de Ação Civil Pública. Por se 
tratar de ação civil pública, não se aplica a disciplina 
contemplada no art. 91 do Código de Processo Civil de 
2015, norma geral, diante do critério da especialidade.
IV - Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RMS 59.927/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ 
Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 21/05/2019)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS, EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO A QUE ESTIVER 
VINCULADO O MINISTÉRIO PÚBLICO, AUTOR DA 
AÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
232/STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 91 DO CPC/2015. 
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. PRECEDENTES DO 
STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática 
publicada em 22/03/2018, que julgara recurso interposto 
contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, 
impetrado pelo Estado de São Paulo, em razão da decisão 
proferida nos autos de ação civil pública, ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo, que determinou 
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que o impetrante efetue o pagamento da verba honorária do 
perito. O Tribunal de origem concedeu parcialmente a 
ordem, aplicando, por analogia, a Súmula 232/STJ, 
ressaltando que "a Fazenda Pública da esfera 
governamental correlata ao âmbito de atuação do Ministério 
Público é quem deve antecipar os honorários periciais". 
Contudo, como a perícia foi requerida por ambas as partes, 
na ação civil pública, concedeu parcialmente a ordem, 
determinando que a aludida verba seja rateada entre a 
Fazenda Pública Estadual, ora agravante, e a empresa ré.
III. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.253.844/SC (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 17/10/2013), 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (art. 1.036 do 
CPC/2015), firmou entendimento no sentido de que, em 
sede de ação civil pública, promovida pelo Ministério 
Público, o adiantamento dos honorários periciais ficará a 
cargo da Fazenda Pública a que está vinculado o Parquet, 
pois não é razoável obrigar o perito a exercer seu ofício 
gratuitamente, tampouco transferir ao réu o encargo de 
financiar ações contra ele movidas, aplicando-se, por 
analogia, a orientação da Súmula 232/STJ, in verbis: "A 
Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 
exigência do depósito prévio dos honorários do perito". No 
mesmo sentido: STJ, AgInt no REsp 1.702.151/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 27/06/2018; AgInt no REsp 1.426. 996/SP, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 19/03/2018; AgInt no REsp 1.420.102/RS, 
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 30/03/2017; REsp 1.582.602/SC, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
02/09/2016; AgRg no AREsp 600.484/SC, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
28/04/2015.
IV. Na forma da jurisprudência, "não se sustenta a tese de 
aplicação das disposições contidas no art. 91 do Novo CPC, 
as quais alteraram a responsabilidade pelo adiantamento 
dos honorários periciais; isto porque a Lei 7.347/1985 dispõe 
de regime especial de custas e despesas processuais, e, por 
conta de sua especialidade, a referida norma se aplica à 
Ação Civil Pública, derrogadas, no caso concreto, as normas 
gerais do Código de Processo Civil" (STJ, RMS 55.476/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 19/12/2017). Em igual sentido: STJ, AgInt no RMS 
56.454/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 20/06/2018.
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V. Agravo interno improvido.
(AgInt no RMS 56.423/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2018, 
DJe 12/09/2018, destaque meu)

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OS 
HONORÁRIOS PERICIAIS DEVEM SER CUSTEADOS 
PELA FAZENDA À QUAL O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTÁ 
VINCULADO. APLICAÇÃO DO RECURSO REPETITIVO 
1.253.844/SC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 232/STJ. 
1. Cuida-se de irresignação contra a decisão do Tribunal de 
origem que denegou a ordem em Mandado de Segurança, 
entendendo que o impetrante deve ser o responsável pelo 
pagamento do adiantamento dos salários periciais, haja 
vista ser a pessoa jurídica de direito público a que se vincula 
o MP, postulante da prova.
2. Não se sustenta a tese de aplicação das disposições 
contidas no art. 91 do Novo CPC, as quais alteraram a 
responsabilidade pelo adiantamento dos honorários 
periciais; isto porque a Lei 7.347/1985 dispõe de regime 
especial de custas e despesas processuais, e, por conta de 
sua especialidade, a referida norma se aplica à Ação Civil 
Pública, derrogadas, no caso concreto, as normas gerais do 
Código de Processo Civil.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.253.844/SC, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 
17.10.2013, submetido à sistemática do art. 543-C do 
Código de Processo Civil, consignou que "não é possível se 
exigir do Ministério Público o adiantamento de honorários 
periciais em ações civis públicas. Obtempera-se que não foi 
superado o entendimento firmado no retromencionado 
julgamento, tendo sido seguido por recentes julgados do 
STJ (AgInt no REsp 1.420.102/RS. Ministra Regina Helena 
Costa. Primeira Turma. DJe 30/3/2017) 
4. Ocorre que a isenção conferida ao Ministério Público em 
relação ao adiantamento dos honorários periciais não pode 
obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente. Dessa 
forma, considera-se aplicável, por analogia, a Súmula 232 
do STJ, a determinar que a Fazenda Pública ao qual se 
acha vinculado o Parquet arque com tais despesas: "A 
Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 
exigência do depósito prévio dos honorários do perito".
5. Recurso ordinário a que se nega provimento.
(RMS 55.476/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 
19/12/2017)
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Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU 

PROVIMENTO ao Recurso Especial, para restabelecer a decisão de 

primeiro grau.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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